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PROJETO DELE._mor ,299

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA
DE PREVENÇÃO E CONTROLE DO DIABETES
ATRAVÉS DE DIAGNÓSTICO PRECOCE NAS
CRIANÇAS E ADOLESCENTES MATRICULADOS
NA REDE PUBLICA DE ENSINO DA CIDADE DE
ARAPONGAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".

. . Art. 1º - Fica criado, nos estabelecimentos públicos de
ensino infantil, fundamental e médio de toda a cidade de Arapongas, o
programa de prevenção e controle do diabetes nas crianças e adolescentes
matriculados na rede publica de ensino na cidade de Arapongas, através de
diagnóstico precoce..

Art. 2° - O programa instituído por esta Lei tem os
seguintes objetivos:

1 - efetuar pesquisas visando o diagnóstico precoce dos
Diabetes em crianças e adolescentes matriculados em todos os
estabelecimentos de ensino infantil, fundamental e médio pertencentes à rede
pública de ensino;

li - detectar através de exames a doença ou a
possibilidade da mesma vir a ocorrer, em crianças e adolescentes matriculadas
nos estabelecimentos de ensino da rede pública de ensino, buscando evitar ou
protelar seu aparecimento;

111 _ evitar ou diminuir as complicações decorrentes do
desconhecimento do fato de ser diabético mediante a adoção de
procedimentos e tratamentos adequados.

IV - realizar o acompanhamento dos alunos com diabetes;

:. famílias dos alunos com diabetes sobreV - orientar as rar ·idlidad de vila;cuidados necessários para a manutenção da qua 1 ª e •
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Art. 3° Caberá a Secretaria Municipal de Saúde dJi :?91
) as a formulação de diretrizes para viabilizar a plena execução doap009 Lei,,w que trata esta .ei.rograma

p Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei
or conta de dotações orçamentárias próprias.correrão p

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Arapongas, 23 de Maio de 2019.

tos
Verea or

. (43) 3252-0667Fone.
www.cmarapongas.pr.gov.br
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De acordo com a Federação Inter . .
on.2+,3 mies de pessoas no pais terao s doen.",,"&, abates
501 são brasileiros na faixa etána de até 15 anos O au t • e~se total,

diab t t d s. " Imento no numero departadores de ,a e es em o o pais serve de alerta às autoridad , bl'
saúde e também à população. 1es put licas de

A diabetes é uma doença que aumenta a quantidade de
glicose no sangue, o qual se manifesta quando o organismo não consegue
utilizar os nutrientes (derivados de carboidratos, proteínas e go d )

d d• t- d 1- ' r urasprovenientes 1a igestao 1os alimentos, para produzir energia e mover o corpo
ou para armazena-los em órgaos como o fígado, músculos e células
gordurosas.

Uma criança diagnosticada com diabetes precisa de
cuidados específicos diários. Quando ela está em casa, sob a supervisão dos
pais ou responsáveis, é fácil fazer os procedimentos necessários. Mas no
momento que ela vai para escola, esses cuidados ficam por conta da
instituição, o que pode gerar muita insegurança para os pais.

Enfim, a criança passa grande parte do dia na escola,
munas vezes em período integral, e lá realiza suas refeições e atividades
fisicas, por conta disso, mostra a grande preocupação dos pais: a escola está
preparada para diagnosticar e controlar a doença na escola?

No entanto, pais de crianças portadores de diabetes têm
dificuldades com a escola dos filhos, no que se refere à medição de glicemia,
aplicar insulina e controlar a dieta, assim, por conta dessa rotina, pais de
crianças com diabetes precisam acrescentar um desafio, encontrar uma escola
ao mesmo tempo preparada e disponível para lidar com um aluno com doença
crônica.

Por fim dada à relevância do tema, contamos com o
1 • -

apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposiçao.

Arapongas, 23 de Maio de 2019.
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Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei nº. 28/2019

Poder Legislativo - Vereador Reivaldo dos Santos

Súmula: Dispõe sobre a criação do programa de prevenção e controle do

diabetes, através de diagnóstico precoce, nas crianças e adolescentes matriculados na

rede pública de ensino da cidade de Arapongas e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos
1

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de
27 de maio de 2019, Projeto de Lei nº. 28/2019, de 23 de maio de 2019.

i .
i

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Reivaldo dos Santos,
que objetiva criar nos estabelecimentos públicos de ensino infantil, fundamental e médio
de toda a cidade de Arapongas, o programa de prevenção e controle do diabetes nas

crianças e adolescentes matriculados na rede pública de ensino na cidade de

Arapongas, através de diagnóstico precoce, nos termos desta Lei.

Acompanha a mensagem correspondente.

1 1

- l

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

li _ Parecer do Relator

• t :ha-se amparada no artigo 8° da Lei Orgânica doO presente proJe o ac
M . , . , . d . teresse eminentemente local e feta à competênciaumcIpI0, por tratar de matéria le mnte

legiferante do Município.

Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br
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A iniciativa do Projeto de Lei en t
contra respaldo no artig 42, 1/

orgânica Municipal: 0
, 1 da Lei

Art. 42. A iniciativa dos projetos de 1 .
eis complementares e ordinárias

compete: 1 - aos Vereadores· 11 _ às C . _
. . . , om,ssoes da Câmara; Ili - ao

Prefeito, IV - aos cidadãos, nos termos · . A. previstos nesta Let Organica e
especificados no Regimento Interno da c A M • .amara lunicipal.

Considerando os aspectos relativos à forma, o P . t, roJe o em estudo
apresenta a técnica legislativa exeqüivel e eficaz bem como repe t té •rcu e ma na de
interesse local e, portanto, é de competência legislativa do Município, conforme dispõe
a Lei Orgânica Municipal.

A diabete é considerada um problema de saúde pública mundial, em
constante ascensão, o qual apresenta complicações que podem abreviar O tempo de
vida do paciente ou levá-lo a incapacidade.

É uma doença crônica fazendo que o corpo pare de produzir insulina

ou não consiga empregar adequadamente a insulina produzida. Ou seja, a diabete é

uma doença caracterizada pela elevação da glicose no sangue (hiperglicemia}, podendo

acorrer defeitos na secreção ou na ação do hormônio insulina, que é produzido no

pâncreas, pelas chamadas células beta.

Assim, vê-se que a iniciativa do nobre edil mostra-se em plena

consonância com as normas legais e constitucionais, uma vez que busca promover a
melhoria social e interesse público de modo que o projeto, ajudará ao incentivo no nosso

município.

Desse modo, verifico que não há qualquer impedimento à tramitação

do Projeto de Lei n. 28/2019 de autoria do Vereador Reivaldo dos Santos, motivo pelo

qual opina-se no sentido de que O parecer desta Comissão de Justiça Legislação e
· t d L i pelos motivos acima expostos.Redação seja pela aprovação do Projeto e e ,
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111- Conclusão

Ante o exposto, lendo em vista as considerações expandidas pelot Op
inamos pela aprovação do Projeto de lei nº 28/2019, de autoria do Poder

rela or,

•
1 t,·vo encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Legslat ,

Sala das Comissões, em 31 de maio de 2019.

Rubens Franzin Manoel
Membro

• (43) 3252-0667fone. www.cmarapongas.pr.gov.br
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PROJETO DE LEI N._4.800/2019

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROG

±±si#$fifi±E#fg±E
MATRICULADOS NA ADOLESCENTESREDE PUBLICA DE
ENSINO DA CIDADE DE ARAPONGAS E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 1º. Fica criado, nos estabelecimentos públicos de ensino infantil
1

fundamental e médio de toda a cidade de Arapongas, o programa de prevenção e

controle do diabetes nas crianças e adolescentes matriculados na rede pública de

ensino na cidade de Arapongas, através de diagnóstico precoce.

Art. 2°. O programa instituído por esta Lei tem os seguintes objetivos:

l - efetuar pesquisas visando o diagnóstico precoce dos Diabetes em

crianças e adolescentes matriculados em todos os estabelecimentos de ensino

infantil, fundamental e médio pertencentes à rede pública de ensino;

li - detectar através de exames a doença ou a possibilidade da mesma

vir a ocorrer, em crianças e adolescentes matriculadas nos estabelecimentos de

ensino da rede pública de ensino, buscando evitar ou protelar seu aparecimento;

lll - evitar ou diminuir as complicações decorrentes do desconhecimento
do fato de ser diabético mediante a adoção de procedimentos e tratamentos

adequados.

IV - realizar o acompanhamento dos alunos com diabetes.

Arapongas Paraná
Fone: (43) 3252-0667
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Art. 3º. Caberá a Secretaria Municipal de Saúde de AraP<>ngas a
de diretrizes para viabilizar a Plena execução do programa que trata esta

mulaçao

Art, 4°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão pord fações orçamentárias próprias.conta de o

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de junho de 2019.

Mareio Antonio Nickenig
Vice-Presidente

/ 1
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Lei.

(43) 3252-0667 rgov.brCmarapongas.p .WWW.
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LEINg._4.786, DE 24 DE JUNHO DE 2019

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE
PREVENÇÃO E CONTROLE DO DIABETES, ATRAVÉS
DE DIAGNÓSTICO PRECOCE, NAS CRIANÇAS E
ADOLESCENTES MATRICULADOS NA REDE
PUBLICA DE ENSINO DA CIDADE DE ARAPONGAS E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO
UNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1. Fica criado, nos estabelecimentos públicos de ensino infantil, fundamental e médio de
toda a cidade de Arapongas, o programa de prevenção e controle do diabetes nas crianças e adolescentes
matriculados na rede pública de ensino na cidade de Arapongas, através de diagnóstico precoce.

Ar. 2.0 programa instituído por esta Lei tem os seguintes objetivos:
I- efetuar pesquisas visando o diagnóstico precoce dos Diabetes em crianças e adolescentes

matriculados em todos os estabelecimentos de ensino infantil, fundamental e médio pertencentes à rede
pública de ensino;

li- detectar através de exames a doença ou a possibilidade da mesma vir a ocorrer, em crianças
e adolescentes matriculadas nos estabelecimentos de ensino da rede pública de ensino, buscando evitar
ou protelar seu aparecimento;

Ili - evitar ou diminuir as complicações decorrentes do desconhecimento do fato de ser
õiabético mediante a adoção de procedimentos e tratamentos adequados;

IV - realizar o acompanhamento dos alunos com diabetes.

Art. 32. Caberá a secretaria Municipal de Saúde de Arapongas a formulação de diretrizes para
viabilizar a plena execução do programa que trata esta Lei.

Art. 42_ As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

iCRETARIA EXECUT\VA
Publicado no Jornal
Tribuna do Norte e no

Diário Oficia\ do Município
,5@±1 o6 12Dl, ] ler
ui@,±4]#=éunclon r a

Arapongas, 24 de junho de 2019.
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DISPÕESOW AOIAÇÃODO P110GMMAli(
PIMHÇÃO E comou DO DIAIETIS,
ATRAVÉS DE DAGNÓSTCO PRECDCI, NAS
CRIANÇAS E ADOLESCDm:s MATRICULADOS
NA REDE POLUA DE ENSINO DA Cl>ADE O(

AIWOHGME DAOUlW l'IIOVIDtNcw.

A CÂMARA MUNICIPAL DE WPONG.U, ESTADO DO PAIIANÃ, APa<M>U, E EU, PWtrTO
MUNICIPAi. SANCIONO A SEGUINTE lll:

Ar.1. Fia criado,nos estabelecimentospúblicosde ensino infantil, fundamental e médio de
IDda a cidade eleAr.,..as.o programa de prevenção e contlde do diabetes nas crinas e
adolescentes martnuladosna rede pública ele ensino na ddade ele Al.,,.as.1CrMS de
diagnósticoprecoce.

Alt. ZI. 0 P"IIJWl lftSliluldoporestaLei tem os seguintes objetivos:
1 • efetuw pesquisasvisando o diaplstia> prea,cedos Diabetes em CN"Çne adolaatllts
iucriculados em todos os estabelecimentos ele ensino infantil, fundamental e IMClio
penencantes à rede públia ele fflSino;
I - detectar atravésde eumesa doençaou a possibilidadedamesmavr a ocorrer, em criafllas
e adolescentesmatriculadas nosestabelecimentosdeensinoda redepbblia de ensino, buscando
tw111r ou p,o1a1ar seu aparecimento;
li- evitar ou diTlinuir as compliaç6esdecorrentesdo desconhecimento do fatodeserdiabético
mediante a acloçSoeleprocedimentose traamentosadequados;
IV.m1iDroampanhamentodasalllllOScomdiabeles.

Ait. JI. CMleria 5ccrfQrla Muncipaldt Salidt ele Anporcas a formulaçãode dlrllJtmpara
! Nbiilar a planaena,çJodo programa que trata esta Lei.

rt. 4. A despesas dec:lmlUsda IIIQIÇlo desta lei mrrerlo pot - de dotaes
orçamentárias próprias.

Aapongas, 24 dejunho de 2019.
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SÚGlOONOBE DASllYA
Prefeito

YAlDEOR ANT0NIO SCARCELLI
SecnúrioMunicipalde ArltnlnlSVaçio
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